
ANEXO V

FORMULÁRIO - PRESTAÇÃO DE CONTAS
 

	IDENTIFICAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

	Coordenador do projeto:

	Unidade IFFar:

	Edital:
	Ano:

	Título do projeto:

	RECEITAS
	DESPESAS

	Recursos do Edital (IFFar)
	 
	Custeio
	 

	Recursos próprios do coordenador do projeto
	 
	Capital
	 

	TOTAL
	 
	Valor devolvido – GRU
(quando aplicável)
	 

	
	
	TOTAL
	 



MAPA DE COTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS	DESPESAS DE CUSTEIO (CONSUMO E SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA) E DE CAPITAL (PERMANENTE)
 	Natureza	despesa	Discriminação	da despesa	Mapa de cotação	Dados da nota fiscal de aquisição
			Fornecedor*	Razão Social	CNPJ	Data	Valor total (incluindo frete)	Número da nota fiscal**	Data da emissão	Valor da nota
1	 	 	1 (aquisição)	 	 	 	 	 	 	 
			2	 	 	 	 	 	 	 
			3	 	 	 	 	 	 	 
2	 	 	1 (aquisição)	 	 	 	 	 	 	 
			2	 	 	 	 	 	 	 
			3	 	 	 	 	 	 	 
3	 	 	1 (aquisição)	 	 	 	 	 	 	 
			2	 	 	 	 	 	 	 
			3	 	 	 	 	 	 	 
4	 	 	1 (aquisição)	 	 	 	 	 	 	 
			2	 	 	 	 	 	 	 
			3	 	 	 	 	 	 	 
5			1 (aquisição)							
			2					 	 	 
			3					 	 	 
6	 	 	1 (aquisição)	 	 	 	 	 	 	 
			2	 	 	 	 	 	 	 
			3	 	 	 	 	 	 	 
Declaro, sob as penas da lei, que me responsabilizo pelo correto preenchimento das informações referentes aos dados dos fornecedores consultados na pesquisa prévia de preços, com vistas à aquisição dos itens solicitados. Declaro, ainda, que a aplicação dos recursos foi realizada conforme a proposta aprovada, que as despesas relacionadas foram devidamente pagas, os materiais recebidos e/ou os serviços prestados, responsabilizando-me integralmente pelas informações constantes nesta prestação de contas.	Data:			 	Assinatura do coordenador da proposta:

* Anexar os comprovantes da pesquisa prévia de preços.
[image: ]


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA - REITORIA
Alameda Santiago do Chile,195, Nossa Senhora das Dores, CEP 97050-685, Santa Maria, RS
Fone/Fax: (55) 3218 9850 / E-mail: prppgi@iffarroupilha.edu.br

** Anexar a nota fiscal de aquisição.


Este Anexo é parte integrante e complementar do Edital nº 129/2026. 
 
 

4. Declaração de doação das despesas de Capital
	DECLARAÇÃO DE DOAÇÃO

	Coordenador do Projeto/Proposta:

	Título do Projeto/Proposta:

	Número do Edital:

	Item
	Descrição dos materiais permanentes
(despesa de CAPITAL)
	Quant.
	Valor Total (R$)

	01
	 
	 
	 

	02
	 
	 
	 

	03
	 
	 
	 

	04
	 
	 
	 

	05
	 
	 
	 

	TOTAL
	 

	O(a) Coordenador(a) de Projeto/Proposta: ____________________________________________, CPF: _________________ denominado DOADOR, neste ato, declara para os fins de prestação de contas, que os materiais permanentes descritos anteriormente, foram adquiridos com os recursos de Apoio Financeiro para Pesquisa/Grupo de Pesquisa do IFFar, recebida através do Edital PRPPGI n°_______/202___ e serão doados para o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha/Campus ________________________________ , CNPJ do Campus ___________________, denominado DONATÁRIO, neste ato representado pelo(a) Diretor(a) de Pesquisa, Extensão e Produção: ______________________________ CPF: ___________________. A doação ora efetivada tem caráter irrevogável, comprometendo-se o DONATÁRIO a utilizar todos os bens doados exclusivamente em atividades estatutárias. Pelo presente termo de doação, o DONATÁRIO terá à sua disposição logo após a assinatura deste instrumento todos os itens descritos anteriormente e os aceita nas condições em que se encontram.

	Data:

	Assinaturas

	 




	 

	Coordenador(a) do Projeto
	Diretor(a) de Pesquisa, Extensão e Produção


* Anexar a Nota Fiscal junto ao encaminhar para o(a) DPEP.

5. Parecer da Prestação de Contas – a ser preenchido pela DPEP do campus

	PARECER DA PRESTAÇÃO DE CONTAS*

	Coordenador do Projeto/Proposta:

	Título do Projeto/Proposta:

	Número do Edital:

	Check list da prestação de contas

	As informações estão de acordo com o item ITENS FINANCIÁVEIS do Edital
	( 	)  SIM
	( 	)  NÃO

	Os recursos financeiros foram utilizados conforme proposta aprovada
	( 	)  SIM
	( 	)  NÃO

	Pesquisa de preços – No mínimo 03 (três) para cada item adquirido*
* Conforme Art. 20 da Resolução CONSUP n. 079/20123.
	( 	)  SIM
	( 	)  NÃO

	Justificativa para pesquisa de preço inexigível, quando for o caso*
* Conforme Art. 20 da Resolução CONSUP n. 079/20123.
	( 	)  SIM
	( 	)  NÃO

	Notas Fiscais de todos os produtos adquiridos**
** Conforme Art. 30 da Resolução CONSUP n. 079/20123.
	( 	)  SIM
	( 	)  NÃO

	Extrato atualizado do Cartão BB Pesquisa
	( 	)  SIM
	( 	)  NÃO

	Declaração de doação das despesas de Capital
	( 	)  SIM
	( 	)  NÃO

	Comprovante de reposição de valor via GRU, quando aplicável
	( 	)  SIM
	( 	)  NÃO

	Parecer do(a) DPEP:
	  ( 	)  APROVADO
	     ( 	)  REPROVADO

	Justificativa/Comentários DPEP (quando necessário):




	Data:
	Assinatura DPEP:
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